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P O R T A R I A N° 051/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 

                   R 
                     E 
                       S 
                         O 

                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 20 de setembro de 2022 a 19 

de setembro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 08 de janeiro de 2024 a 28 de janeiro de 2024, haja vista a interrupção 
de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, ORCIDINEY POLO FEJES, Agente de 
Administração, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da 

Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 08 de janeiro de 2024. 
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Nove dias do Mês de Janeiro do 
ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 

 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 052/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 

                   R 
                     E 
                       S 
                         O 

                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de fevereiro de 2022 a 11  

de fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 08 de janeiro de 2024 a 07 de fevereiro de 2024, a funcionário Pública 
Municipal, MARCELA PINHEIRO DA SILVA, Atende, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, 

da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 
a 08 de janeiro de 2024. 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Nove dias do Mês de Janeiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 053/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 

Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 

                       S 
                         O 
                            L 
                              V 

                                 E 
Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 18 de janeiro de 2023 a 17 

de janeiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 10 de janeiro de 2024 a 30 de janeiro de 2024, haja vista a interrupção 
de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, RICARDO PEIXOTO LOURENÇO ALVES, Diretor 

de Departamento, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da Administração Pública 

Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 10 de janeiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Nove dias do Mês de Janeiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 054/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 

com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de julho de 2023 a 30 de 
junho de 2023, a ser usufruída a partir do dia 10 de janeiro de 2024 a 30 de janeiro de 2024, haja vista a interrupção de 
compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, RENATO FRANCO DO NASCIMENTO, Assistente 
de Administração, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da Administração Pública 

Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 10 de janeiro de 2024. 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Nove dias do Mês de Janeiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 055/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 

                   R 
                     E 
                       S 
                         O 

                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 15 de janeiro de 2023 a 14 

de janeiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 08 de janeiro de 2024 a 28 de janeiro de 2024, haja vista a interrupção 
de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Agente 
de Endemias, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal 

de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 08 de janeiro de 2024. 
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Nove dias do Mês de Janeiro do 
ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 056/2024 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 

                   R 
                     E 
                       S 
                         O 

                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 16 de agosto de 2022 a 15  

de agosto de 2023, a ser usufruída a partir do dia 21 de janeiro de 2024 a 19 de fevereiro de 2024, ao funcionário Público 
Municipal, ALEXANDRE TERTO DA SILVA, Técnico de Enfermagem, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da 

estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 
a 21 de janeiro de 2024. 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Nove dias do Mês de Janeiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 057/2024 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 

                   R 
                     E 
                       S 
                         O 

                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de fevereiro de 2021 a 11  

de fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 21 de janeiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, ao funcionário Público 
Municipal, WALIR RODRIGUES SILVA, Motorista, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional 

da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 21 de janeiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Nove dias do Mês de Janeiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 058/2024 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 

                       S 
                         O 
                            L 
                              V 

                                 E 
Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 20 de novembro de 2022 a 

19 de novembro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 22 de janeiro de 2024 a 10 de fevereiro de 2024, haja vista a 
interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, ESIO ANTONIO DOS SANTOS, 

Artificie de Construção, lotado na Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura organizacional da Administração Pública 

Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 22 de janeiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Nove dias do Mês de Janeiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 059/2024 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 

Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 

                     E 
                       S 
                         O 
                            L 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                              V 

                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 03 de agosto de 2022 a 02  

de agosto de 2023, a ser usufruída a partir do dia 22 de janeiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, a funcionário Pública 
Municipal, ADA REGINA MARQUES, Auxiliar de Serviços Operacionais, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da 

estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 22 de janeiro de 2024. 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Nove dias do Mês de Janeiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 060/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 

com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de julho de 2022 a 30  de 
junho de 2023, a ser usufruída a partir do dia 22 de janeiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, a funcionário Pública 
Municipal, SANDRA REGINA GROMBONI, Atendente, lotado na Secretaria de Assistência Social Emprego e Renda, da 

estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 22 de janeiro de 2024. 
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Nove dias do Mês de Janeiro do 
ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 

 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 061/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 

                       S 
                         O 
                            L 
                              V 

                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 20 de setembro de 2022 a 

19 de setembro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 21 de janeiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, a funcionário 
Pública Municipal, MARIA CAROLINA FERNANDE BILECO, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 20 de janeiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Nove dias do Mês de Janeiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 062/2024 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 

                       S 
                         O 
                            L 
                              V 

                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 02 de janeiro de 2023 a 01 

de janeiro de 2024, a ser usufruída a partir do dia 19 de janeiro de 2024 a 19 de fevereiro de 2024, ao funcionário Público 
Municipal, ROBERTO VIEIRA DE BRITO, Coordenador Setorial, lotado na Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura 

organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 19 de janeiro de 2024. 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Nove dias do Mês de Janeiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 063/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 

com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 03 de agosto de 2021 a 02 
de agosto de 2022, a ser usufruída a partir do dia 22 de janeiro de 2024 a 10 de fevereiro de 2024, haja vista a interrupção 
de compra de 1/3 do período de gozo para  a funcionária Pública Municipal, PATRICIA DE ASSIS REZENDE, Atendente, 

lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 

Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 22 de janeiro de 2024. 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Nove dias do Mês de Janeiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
P O R T A R I A Nº 064/2024 

 

“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em Comissão de Diretor de 
Departamento, e dá outras providências”. 

                                                                                      

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, em conformidade com Lei Complementar N° 075/2022... 
R 
  E 

    S 
      O 
         L 
           V 

              E 
Artigo 1º - Nomear, MATHEUS RIBEIRO ARANTES, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de 

Departamento, Símbolo CC 2, na Secretaria de Administração e Finanças da estrutura organizacional da Administração Pública 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, tornando sem efeito a portaria N° 024/2023 de 05 de janeiro de 2023. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 

de janeiro de 2024. 
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Trinta dias do mês de janeiro do ano de Dois 
Mil e Vinte e Quatro. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

Prefeito Municipal 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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RESOLUÇÃO Nº 014 /2023                        Rochedo – MS, 30 de junho de 2023. 

 

 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Rochedo CMAS, no uso de sua atribuição que confere a Lei nº 507 de 29 de 

julho de 2005, alterada pela Lei nº 721/2014 de 27 de outubro de 2014 e considerando aprovação da plenária. 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o membro titular e suplente, representante Governamental que irá compor o Conselho Municipal de Assistência 

Social, para complementação de mandato atual. 

REPRESENTANTE GOVERNAMENTAL: 

Representando a Associação dos Pastores Evangélicos. 

CONSELHEIRO: EM SUBSTITUÍÇÃO: 

Marta Rosa da Cruz Paredes Joelma Medina Rezende 

 

Art. 2º - Assumindo como titular a suplente Roseli Rodrigues e como suplente a referida acima. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 30 de junho de 2023 revogadas as 

disposições em contrário 

 

JAMILLI MENDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE DO CMAS 
ROCHEDO-MS 

 

 
 

 
 
 
  

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

Dispõe sobre substituição da composição do 
Conselho Municipal de Assistência Social, 
para o período de complementação de 

mandato.”. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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